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FORTARIA N'39N025 Buritinópolis-GO, 2l de maio de 2A25.

CONCEDE LICENÇA MATERNII}ADE A
sERvImRÀ PúBLrcA MUNICIPAL
BR.ENDA RAMO§ DE §OU§A.

A PREFEITA MI,MCIPAL DE BI,RITINÓFOLI§, EsÊTto de Goiá§. no uso de srras

atribuições que lk confsm a Constituiçâo fedcÍal e a Lei O€fuica do Mrmicípio, e considersdo as

disposições ds Lei mrrricipl no I lól2009:

RESOLVE:

Art lo - Conceder LiceÍ!çs Mat€rnidsde à s€rvidorÊ pública municipal Brends Ramos de §ousq
inscrita no CPF sob o no 04lJOO()OO(-7I, ocupante do crgo de Assessor À&trinistrativo, ldada na

Saretria Municipal & A&ninistraçâo, pelo período & f20 (cclto c vbtc) dit, com início em 2l &
maiode 2025etsmkrcem lTde sctanbro &2025.

Art. f Esea Portria entra em vigor na data de sua asinaturà e púlica$, rcvogândo-se as disposi$
em coüfrário.

Registre-se, publique-rc e cumprâ-sc.

Gabinctc da Prcfcita Municipal dc Buritin@li§, Est& dc Goiás, wZl dias do mês dc maio & 2025.
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